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Mobilidade de Alunos dos Cursos Profissionais para realizacao de 120 horas de
Formacdo em Contexto de Trabalho, entre 18 de maio e 8 de junho de 2024, em Cork,
Republica da Irlanda - Short-term learning mobility of VET learners

Programa Erasmus+, 2023-1-PT01-KA121-VET-000119402

Condi¢cdes de Acesso

1. Séo elegiveis a participacdo na mobilidade os alunos que reunirem um conjunto de
condi¢cdes que a seguir se enumeram:

a) Ser aluno/a dos 11.° ou 12.° anos dos Cursos Profissionais, no Agrupamento de Escolas da
Louséa (AEL);

b) Preencher o formuléario de inscri¢céo entre 23 de outubro e 1 de novembro de 2023;

¢) Manifestar disponibilidade para frequentar 15 horas de formacao linguistica na plataforma
OLS (Online Linguistic Support).

Selecéo dos Participantes

1. O juri de sele¢éo dos alunos candidatos é composto por:
a) Pelo menos 3 elementos da equipa Erasmus+/ eTwinning;
b) Elemento da Diregéo.
2. A selecéo dos alunos processa-se em 3 fases:
a) Seriacdo dos candidatos, segundo os critérios mencionados no Artigo 3.
b) Parecer do Conselho de Turma,;
c) Entrevista.

Critérios de Sele¢ao dos Participantes

1. Para a seriacdo dos candidatos a mobilidade Short-term learning mobility of VET learners,
foram definidos os seguintes critérios:

a) Auséncia de comunicagdes disciplinares de grau 3, 2 ou 1, nos 10.°, 11.° e 12.° anos;
b) Auséncia de comunicacdes disciplinares de graus 6, 5 ou 4 nos 10.°, 11.° e 12.° anos;
c) Frequéncia do 12.° ano;
d) Menor nimero de modulos em atraso;
e) Classificagcao mais elevada na FCT (s0 se aplica aos candidatos do 12.° ano);
f) Média mais elevada de classificagdes ha Componente Técnica;
g) Média mais elevada de classificagdes em todas as disciplinas.
Fatores de desempate
1. Em caso de empate, é dada prioridade aos alunos:

a) com média superior de classificacdo na disciplina de Inglés;
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b) que garantam a paridade de género.
Critérios de Inclusao

1. Sem prejuizo dos critérios definidos no Artigo 3.°, e sempre que possivel, devera incluir-se
candidatos nas seguintes situacdes:

a) um/a aluno/a com escaldo A ou com escaldo B dos Servicos de Acdo Social Escolar;

b) um/a aluno/a beneficiario de medidas no ambito do Decreto-Lei 54/ 2018, de 6 de julho.
Parecer do Conselho de Turma

1. O parecer do Conselho de Turma, reunido para esta finalidade, tem carater de excluséo.

2. O Conselho de turma devera analisar a situacdo de cada candidato, tendo em conta os
seguintes critérios:

a) Possiveis beneficios da mobilidade para o aluno;

b) Capacidade de integracéo e adaptacdo a novas situacdes e contextos;
¢) Autonomia;

d) Pontualidade, assiduidade, cumprimento de prazos;

e) Resiliéncia;

f) Sociabilidade e espirito de equipa;

g) Qualidade do trabalho;

h) Participacéo em projetos civicos e de voluntariado.

3. Serdo excluidos os candidatos a quem o Conselho de Turma dé parecer negativo nas
alineas b), c), f) do nimero anterior e/ou a mais do que 2 dos restantes critérios.

Entrevista
1. A entrevista, individual ou em grupo, tem carater de exclusao.
2. O juri da entrevista é constituido por:
a) dois elementos da equipa do projeto;
b) um professor da disciplina de Inglés.
3. O juri deveréa analisar a situagdo de cada candidato, tendo em conta os seguintes critérios:
a) Competéncias de lingua inglesa ao nivel da compreenséo.

4. Serdo excluidos os candidatos que demonstrem ndo possuir as capacidades minimas de
compreensdo da lingua inglesa em situag6es do dia a dia.

Comunicacédo dos Resultados e Aceitacado de Participacao

1. Os resultados serdo comunicados por correio electronico institucional, até 21 dias
consecutivos apos o término do periodo de candidaturas;
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2. Ap6és comunicacdo dos resultados, serd organizada uma sessao de
informacao/esclarecimento com os alunos selecionados e respetivos Encarregados de
Educacéo;

3. Os alunos terdo de comunicar a decisdo de participacdo no projeto no periodo de 5 dias
Uteis, ap6s a sessdo de informacédo/esclarecimento com os Encarregados de Educacao,
através de formulario préprio, devidamente assinado pelos Encarregados de Educacédo e
alunos.

4. O nédo cumprimento do estipulado no nimero anterior do presente artigo, sera considerado
como ndo intencdo de participacdo do programa, por parte do aluno selecionado, e, por
conseguinte, a vaga transitara para o aluno suplente, por ordem de seriacéo.



